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- Autoriza o Poder Executivo Municipal 

liquidar dívida por meio de dação em 

pagamento com bens públicos e dá outras 

providências. 

 

 

 

 

 

 MARIA JOSÉ PINTO VIEIRA DE CAMARGO, Prefeita Municipal de 

Tatuí Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara aprova e 

eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

 Art. 1ºFica o Poder Executivo Municipal autorizado a alienar, mediante o 

instituto da dação em pagamento, os bens municipais descritos no Anexo I desta Lei. 

 

 Art. 2ºA dação em pagamento autorizada por esta Lei tem por fim dar quitação 

de débito a ser contraído, em contrato específico, com empresa especializada que promoverá 

os serviços de pavimentação, guia,sarjeta,drenagem, rede de distribuição de água potável, 

iluminação pública e rede de distribuição elétrica a ser executada no Loteamento“Jardim 

Gramado”, neste município. 

 

 §1º A dação em pagamento será formalizada gradativamente, a partir de 

medições parciais realizadas e aprovadas pelo Poder Público. 

 

 §2ºOs cabos e fiações referentes à implantação de iluminação pública e rede de 

energia elétrica deverão ser preferencialmente implantados no subsolo, conforme especificado 

na Lei Municipal nº 5.160, de 10 de outubro de 2017.  
 

  Art. 3ºO Poder Executivo licitará a obra de que trata o art. 2º desta Lei, 

mediante a modalidade Concorrência Pública, nos termos da Lei nº 8.666/93 e adjudicará seu 

objeto à empresa que oferecer menor preço pelos serviços, que resultará, consequentemente, 

no menor número de bens descritos no Anexo I desta Lei, respeitando-se o valor da avaliação 

de cada lote, instituídopela Comissão Permanente da Prefeitura Municipal de Tatuí. 

 

 Art. 4ºAs partes deverão providenciar a transferência imobiliária dos bens 

descritos no Anexo I, no prazo de até 90 (noventa) dias, contados a partir da medição dos 

serviços efetivamente executados e aprovados pelo Poder Executivo. 
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 Parágrafo único. As despesas decorrentes da lavratura das escrituras públicas 

de transferência dos bens objeto da alienação ora autorizada por esta Lei e registro junto ao 

Cartório de Registro de Imóveis, serão suportadas exclusivamente pelo licitante vencedor. 

 

 Art. 5º Eventual diferença entre o valor dos serviços e a quantidade de lotes 

que serão entregues a título de dação em pagamento, e que resultar em fração inferior a um 

lote, será adimplida pelo Poder Público Municipal com recursos próprios.  

 

 

 Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Tatuí, 19 de Março de 2018. 

 

 

 

 

MARIA JOSÉ P. V. DE CAMARGO 

PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

 

 

Publicada no átrio da Prefeitura Municipal de Tatuí, em 19/03/2018 

Neiva de Barros Oliveira  

 

 

 

 

(Ofício nº 106/AJT/CMT/18, da Câmara Municipal de Tatuí). 
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ANEXO I 

 

 

 

RELAÇÃO DAS MATRÍCULAS DOS LOTES: 

 
Matrícula: 39.344; Matrícula: 14.555; Matrícula: 15.675; Matrícula: 15.111; Matrícula: 58.382; 

Matrícula: 54.282; Matrícula: 16.002; Matrícula: 14.577; Matrícula: 14.589; Matrícula: 14.619; 

Matrícula: 14.648; Matrícula: 14.678; Matrícula: 14.707; Matrícula: 15.318; Matrícula: 39.343; 

Matrícula: 14.546; Matrícula: 14.556; Matrícula: 38.937; Matrícula: 15.676; Matrícula: 14.837; 

Matrícula: 14.854; Matrícula: 58.277; Matrícula: 14.449; Matrícula: 54.592; Matrícula: 16.003; 

Matrícula: 14.578; Matrícula: 14.590; Matrícula: 14.620; Matrícula: 14.649; Matrícula: 14.679; 

Matrícula: 15.365; Matrícula: 39.347; Matrícula: 14.547; Matrícula: 14.557; Matrícula: 18.044; 

Matrícula: 14.918; Matrícula: 15.518; Matrícula: 14.579; Matrícula: 14.591; Matrícula: 14.621; 

Matrícula: 14.650; Matrícula: 14.737; Matrícula: 14.709; Matrícula: 39.348; Matrícula: 14.558; 

Matrícula: 38.938; Matrícula: 15.673; Matrícula: 44.414; Matrícula: 14.584; Matrícula: 14.604; 

Matrícula: 14.633; Matrícula: 14.663; Matrícula: 14.692; Matrícula: 14.722; Matrícula: 15.273; 

Matrícula: 15.458; Matrícula: 15.443; Matrícula: 14.549; Matrícula: 16.005; Matrícula: 14.919; 

Matrícula:14.580;Matrícula:14.622;Matrícula:14.651;Matrícula:14.680;Matrícula:1.433;  

Matrícula: 15.489; Matrícula: 15.442; Matrícula: 14.550; Matrícula: 14.560; Matrícula: 15.680; 

Matrícula: 50.994; Matrícula: 17.646; Matrícula: 17.806; Matrícula: 17.938; Matrícula: 16.018; 

Matrícula: 14.916; Matrícula: 14.585; Matrícula: 14.605; Matrícula: 14.664; Matrícula: 14.693; 

Matrícula: 14.723; Matrícula: 57.775; Matrícula: 15.457; Matrícula: 14.561; Matrícula: 15.115; 

Matrícula: 15.147; Matrícula: 16.006; Matrícula: 14.581; Matrícula: 14.593; Matrícula: 14.623; 

Matrícula: 14.652; Matrícula: 14.681; Matrícula: 14.711; Matrícula: 14.552; Matrícula: 39.112; 

Matrícula: 15.550; Matrícula: 17.934; Matrícula: 51.010; Matrícula: 16.019; Matrícula: 14.917; 

Matrícula: 14.586; Matrícula: 14.606; Matrícula: 14.665; Matrícula: 14.694; Matrícula: 14.724; 

Matrícula: 17.939; Matrícula: 15.487; Matrícula: 14.824; Matrícula: 14.562; Matrícula: 38.944; 

Matrícula: 15.116; Matrícula: 14.894; Matrícula: 14.904; Matrícula: 16.007; Matrícula: 14.582; 

Matrícula: 14.594; Matrícula: 14.624; Matrícula: 14.653; Matrícula: 14.682; Matrícula: 14.712; 

Matrícula: 17.941; Matrícula: 39.346; Matrícula: 58.183; Matrícula: 14.554; Matrícula: 14.570; 

Matrícula: 15.129; Matrícula: 15.173; Matrícula: 48.412; Matrícula: 16.020; Matrícula: 14.607; 

Matrícula: 14.636; Matrícula: 14.695; Matrícula: 38.946; Matrícula: 14.905; Matrícula: 14.583; 

Matrícula: 14.625; Matrícula: 14.654; Matrícula: 14.683; Matrícula: 14.713; Matrícula: 14571; 

Matrícula: 15.130; Matrícula: 44.577; Matrícula: 17.956; Matrícula: 47.325; Matrícula: 16.095; 

Matrícula: 14.588; Matrícula: 14.608; Matrícula: 14.637; Matrícula: 14.667; Matrícula: 14.696; 

Matrícula: 15.462; Matrícula: 14.564; Matrícula: 15.565; Matrícula: 15.118; Matrícula: 14.596; 

Matrícula: 14.626; Matrícula: 14.655; Matrícula: 14.684; Matrícula: 14.714; Matrícula: 15.465; 

Matrícula: 14.572; Matrícula: 15.540; Matrícula: 14.609; Matrícula: 14.638; Matrícula: 14.668; 

Matrícula: 14.697; Matrícula: 14.727; Matrícula: 15.453; Matrícula: 14.565; Matrícula: 16.075; 

Matrícula: 15.155; Matrícula:15.707; Matrícula: 14.597; Matrícula: 14.656; Matrícula: 14.685; 

Matrícula: 14.715; Matrícula: 14.573; Matrícula: 17.619; Matrícula: 15.539; Matrícula: 14.610; 

Matrícula: 14.669; Matrícula: 14.728; Matrícula: 15.498; Matrícula: 14.566; Matrícula: 17.615; 
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Matrícula: 16.076; Matrícula: 15.708; Matrícula: 14.598; Matrícula: 14.627; Matrícula: 14.657; 

Matrícula: 14.686; Matrícula: 14.716; Matrícula: 15.237; Matrícula: 48.075; Matrícula: 14.574; 

Matrícula: 15.720; Matrícula: 15.776; Matrícula: 20.584; Matrícula: 16.071; Matrícula: 14.611;  

 

 

Matrícula: 14.640; Matrícula: 14.699; Matrícula: 14.729; Matrícula: 14.567; Matrícula: 14.833; 

Matrícula: 18.738; Matrícula: 15.121; Matrícula: 15.709; Matrícula: 14.599; Matrícula: 14.628; 

Matrícula: 14.658; Matrícula: 14.687; Matrícula: 14.717; Matrícula: 15.463; Matrícula: 17.621; 

Matrícula: 15.749; Matrícula: 14.612; Matrícula: 14.641; Matrícula: 14.671; Matrícula: 14.700; 

Matrícula: 14.730; Matrícula: 15.452; Matrícula: 14.568; Matrícula: 17.617; Matrícula: 18.740; 

Matrícula: 15.710; Matrícula: 15.738; Matrícula: 16.013; Matrícula: 14.629; Matrícula: 14.659; 

Matrícula: 14.688; Matrícula: 15.504; Matrícula: 14.576; Matrícula: 15.722; Matrícula: 14.613; 

Matrícula: 14.642; Matrícula: 14.672; Matrícula: 14.701; Matrícula: 14.731; Matrícula: 15.495; 

Matrícula: 15.711; Matrícula: 15.739; Matrícula: 14.601; Matrícula: 14.630; Matrícula: 14.689; 

Matrícula: 14.719; Matrícula: 18.743; Matrícula: 15.723; Matrícula: 32.776; Matrícula: 14.614; 

Matrícula: 14.643; Matrícula: 14.673; Matrícula: 14.732; Matrícula: 15.712; Matrícula: 14.602; 

Matrícula: 14.631; Matrícula: 14.661; Matrícula: 14.690; Matrícula: 14.720; Matrícula: 44.578; 

Matrícula: 14.911; Matrícula: 14.644; Matrícula: 14.674; Matrícula: 14.703; Matrícula: 14.733; 

Matrícula: 15.725; Matrícula: 14.603; Matrícula: 14.662; Matrícula: 14.691; Matrícula: 14.721; 

Matrícula: 15.726; Matrícula: 14.912; Matrícula: 14.616; Matrícula: 14.645; Matrícula: 14.675; 

Matrícula: 14.734; Matrícula: 15.345; Matrícula: 16.077; Matrícula: 16.030; Matrícula: 16.113; 

Matrícula: 14.646; Matrícula: 14.676; Matrícula: 14.705; Matrícula: 14.735; Matrícula: 18.761; 

Matrícula: 18.822; Matrícula: 14.647;Matrícula:14.677; Matrícula: 14.706; Matrícula: 14.736; 

Matrícula: 15.287;Matrícula: 18.734. 


